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Regras regrais para apresentação de TCC – 2023.1

A Coordenaça	o do Curso de Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica da Universidade Federal do Piauí�
(CCP/UFPI), por meio de sua Comissa	o de Avaliaça	o de Trabalho de Conclusa	o de Curso, vem
definir as regras e datas relativas a&  banca de apresentaça	o dos trabalhos de conclusa	o de curso
do semestre de 2023.1. Este edital esta�  em consona�ncia com as regras gerais da UFPI e as normas
do curso de Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica.

Importante: Consulte o documento completo “Regulamento para elaboraça	o do Trabalho de
Conclusa	o  do  Curso  de  Bacharelado  em  Cie�ncia  Polí�tica”  na  pa�gina  virtual  do  curso:
https://sigaa.ufpi.br/sigaa/public/curso/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=74197

1. FUNDAMENTOS LEGAIS DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

1.1 O  Trabalho  de  Conclusa	o  do  Curso  de  Bacharelado  em  Cie�ncia  Polí�tica  da  Universidade
Federal do Piauí�,  Campus Ministro Petro� nio Portella, tem sua base legal pautada no Projeto
Pedago� gico do curso de Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica e na Resoluça	o 177/2012 —CEPEX.
Seguem abaixo excertos destas disposiço	 es legais, as quais tratam do Trabalho de Conclusa	o
do Curso: RESOLUÇÃO 177/2012 – CEPEX NORMAS DE FUNCIONAMENTO DOS CURSOS
DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ (UFPI).

2. DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM E DA ASSIDUIDADE EM OUTRAS UNIDADES DE
ESTRUTURAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

2.1 O Regulamento para elaboraça	o do Trabalho de Conclusa	o do Curso de Bacharelado em
Cie�ncia  Polí�tica tem por finalidade estabelecer as normas relativas a&  elaboraça	o,
acompanhamento, orientaça	o e avaliaça	o do Trabalho de Conclusa	o de Curso (TCC) do Curso
de Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica da Universidade Federal do Piauí�. 

2.2 O TCC e�  requisito obrigato� rio para a conclusa	o do Bacharelado sobrescrito.

2.3 O TCC constitui uma atividade curricular obrigato� ria de responsabilidade do graduando do
Curso de Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica. A elaboraça	o do TCC deve ocorrer nas seguintes
condiço	 es de orientaça	o: 

1) sob orientaça	o de um professor lotado na Coordenaça	o de Cie�ncia Polí�tica; 
2) sob orientaça	o de um professor lotado em outra Coordenaça	o da Universidade Federal do
Piauí�; 
3) sob orientaça	o de um professor de outra Instituiça	o de Ensino superior; 
4) sob coorientaça	o de um professor externo ao corpo docente da UFPI; 
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5) sob coorientaça	o de um  professor da UFPI. 

2.4 Toda e qualquer orientaça	o externa a&  Coordenaça	o de Cie�ncia Polí�tica da UFPI deve ocorrer
sob o consentimento e supervisa	o do coordenador do Curso.

2.5 O Projeto Pedago� gico do Curso (PPC) de Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica, bem como este
Regulamento, na	o admitira	o que a elaboraça	o de Trabalho de Conclusa	o de Curso (TCC)
seja feita em grupo, com dois ou mais alunos, exceto nos caso previsto no Capí�tulo V, artigo
6º deste Regulamento. Assim sendo, o Trabalho de Conclusa	o do curso de Bacharelado em
Cie�ncia Polí�tica deve ser elaborado preferencialmente de forma individual.

3. DOS REQUISITOS DO TCC.

3.1 A versa	o final do TCC, para que esteja apta a&  apresentaça	o pu� blica,  devera�  ter o aval do
orientador, o qual, por meio do preenchimento do formula� rio, solicitara�  a apreciaça	o e
aprovaça	o do Trabalho a uma Banca Examinadora.

3.2 O TCC na	o sera�  entregue impresso,  mas em formado pdf (ou .doc ou .docx,  a crite�rio do
professor- orientador), via e-mail, para os membros da banca, no prazo determinado pela
Coordenaça	o do Curso.

3.2.1 Os  professores  membros  da  banca  devera	o responder o  e-mail com a  declaraça	o de
recebimento.

3.3 A apresentaça	o pu� blica oral e a defesa do TCC seguira	o o calenda� rio definido e divulgado
pela Coordenaça	o do Curso e podera�  ser realizada presencialmente ou via plataforma
online, em concorda�ncia com o professor-orientador.

3.4 O processo de apresentaça	o oral e a defesa obedecera�  a& s seguintes normas:

I – concessa	o de vinte minutos ininterruptos para apresentaça	o oral do TCC pelo
orientando;

II – concessa	o de vinte (20) minutos a cada componente da Banca Examinadora para
arguiço	 es e respostas do(s) orientando(s);

III – A necessidade de tre�plica ficara�  sob a decisa	o do Presidente da Banca.

3.5 No caso de impedimento devidamente justificado, o presidente da Banca Examinadora fixara�
nova data de apresentaça	o, observando o prazo determinado pela Comissa	o.

3.6 No caso de ocorre�ncias excepcionais no decorrer da apresentaça	o do trabalho, o presidente
da Banca Examinadora podera�  suspender a sessa	o, fixando, se necessa� rio, nova data para a
apresentaça	o, observando o prazo determinado pela Comissa	o.

3.7 - Caso o aluno na	o entregue o TCC no prazo determinado pela Comissa	o ou o trabalho seja
reprovado pela Banca Examinadora, ele devera�  inscrever-se novamente no TCC no perí�odo
seguinte. O professor orientador ou a Banca Examinadora te�m a prerrogativa de reprovar o
TCC se assim julgar pertinente.



4 Da Banca Examinadora

4.1 A Banca Examinadora sera�  proposta pelo orientador em acordo com a coordenaça	o do curso
ou em Assembleia Departamental. Tal Banca sera�  constituí�da pelo orientador como membro
nato,  dois  outros  membros  titulares  e  um  membro  suplente  escolhidos  em  uma  lista
proposta pelo orientador  no  formula� rio pro� prio (disponí�vel  na pa�gina do  curso no
regulamento de TCC).

4.1.1 Caso haja  coorientador, este podera�  ser indicado como componente da banca
Examinadora.

4.1.2 Somente  um dos  componentes da  Banca Examinadora podera�  ser externo a&  UFPI,
desde que preencha os seguintes requisitos:
I - ser graduado na a� rea do conhecimento ou em a� rea afim;
II -  ter conhecimento do regulamento do TCC do curso de Bacharelado em Cie�ncia
Polí�tica;
III - ser aprovado pela Coordenaça	o do Curso.

4.2 O orientador presidira�  a Banca Examinadora na sessa	o de apresentaça	o e defesa do TCC.

4.3 Ao final da apresentaça	o e defesa do trabalho, a Banca Examinadora, em reunia	o, avaliara�  e
consolidara�  as avaliaço	 es de seus Membros em formula� rios pro� prios (disponí�veis no sí�tio
eletro� nico do curso).

4.4 Compete ao Presidente da Banca Examinadora consolidar as avaliaço	 es do TCC e emitir o
parecer de aprovaça	o, ou o parecer de aprovaça	o com pende�ncias ou, ainda, o parecer de
reprovaça	o do orientando na disciplina de TCC.

4.5 A aprovaça	o com pende�ncias sera�  transformada em ofí�cio, com data prevista para revisa	o e
posterior aprovaça	o, ou, outrossim, podera�  se converter em reprovaça	o se os prazos e
pende�ncias na	o forem satisfeitos. A data final que definira�  o tempo ha�bil para correça	o do
TCC sera�  informada ao orientando pela Banca Examinadora. A Banca deve considerar, no
agendamento desta data, os prazos do calenda� rio acade�mico enta	o vigente.

4.6 A Banca Examinadora comprovara�  a  sua avaliaça	o do TCC pela apresentaça	o  de ficha de
avaliaça	o pro� pria devidamente preenchida (regulamento de TCC/disponí�vel na pa�gina do
curso).

5. Da Avaliação do TCC

5.1 Sa	o Crite�rios para Avaliaça	o do TCC:

5.1.1 A avaliaça	o sera�  feita na forma escrita exclusivamente pelo orientador.  O resultado
deve ser expresso em nota e deve obedecer a uma escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos,
conforme formula� rio pro� prio (regulamento de TCC/disponí�vel na pa�gina do curso). Em
sua avaliaça	o, o orientador devera�  observar o trabalho escrito quanto a:

I – qualidade da apresentaça	o: conteu� do, domí�nio metodolo� gico e teo� rico, ortografia,
grama� tica e clareza de exposiça	o. Qualidade gra� fica da exposiça	o;

II – presença e a qualidade do resumo (Abstract) em portugue�s e ingle�s, com todas as
informaço	 es necessa� rias e adequadas a&  elucidaça	o do trabalho; O Resumo podera�
ser feito em outra lí�ngua conforme a pertine�ncia do tema exija;



III – delimitaça	o do tema, a formulaça	o do problema, a problematizaça	o, as hipo� teses
de pesquisa e a consecuça	o dos objetivos previamente definidos;

IV - fundamentaça	o teo� rica;
V – correça	o e� tica na citaça	o de autores de forma direta ou parafraseada; 
VI - metodologia adequada e coerente com os objetivos propostos;
VII - discussa	o fundamentada em teoria e coerente com os objetivos propostos; 
VIII - conclusa	o estabelecida de forma clara e coerente com a proposiça	o inicial;
IX – A coere�ncia e a formataça	o normatizada da bibliografia na	o devera	o ser crite�rios

de corte de nota tendo em vista a altí�ssima volatilidade das regras da ABNT;
X- capacidade de sí�ntese; apresentaça	o de forma clara e consistente;
XI - utilizaça	o adequada do tempo de apresentaça	o;
XII - respostas corretas e convincentes a& s arguiço	 es da Banca Examinadora.

5.1.2 Os membros da Banca Examinadora utilizara	o formula� rio pro� prio para registrar  a
pontuaça	o emitida para o TCC (regulamento de TCC/disponí�vel na pa�gina do curso).

5.2 A versa	o final e corrigida do TCC, apo� s a sua defesa perante a Banca Examinadora, devera�  ser
entregue a&  Coordenaça	o em formato eletro� nico *.pdf, dentro dos padro	 es deste regulamento
para posterior arquivamento. A na	o observa�ncia desse item implica no impedimento da
formatura do discente.

6. Do Plágio Acadêmico

6.1 Denomina-se Pla�gio Acade�mico “a apropriaça	o indevida da produça	o de outrem mascarada
por um modo distinto de escrever ou pela versa	o para outro idioma, entre  va� rias
possibilidades”. Sa	o tre�s os tipos de Pla�gio, segundo o professor Le�cio Ramos, citado por
Garschagen (2006):

a) Pla�gio Integral: co� pia de um trabalho inteiro, sem citar a fonte.
b) Parcial: “colagem” resultante da seleça	o de para�grafos ou frases de um ou diversos
autores, sem mença	o a& s obras;
c) Conceitual: utilizaça	o da esse�ncia da obra do autor expressa de forma distinta da
original, isto e� , a para� frase de um texto sem a devida citaça	o acade�mica.

6.2 Uma vez que seja constatado por qualquer membro da Banca Examinadora, pelo orientador
ou pelo suplente que tenha ocorrido pla� gio acade�mico de qualquer dos excertos do Trabalho
de Conclusa	o do Curso, o aluno infrator sera�  reprovado. Devera�  ser formada uma comissa	o
composta por tre�s professores distintos da Banca examinadora. Esta comissa	o devera�  julgar,
mediante as provas apresentadas pelo acusador, a procede�ncia do pla� gio. A Banca
examinadora, por fim, devera�  apresentar um relato� rio especificando as fontes e os excertos
plagiados.

6.3 Crime contra o Direito Autoral, previsto nos Artigos 7, 22, 24, 33, 101 a 110, e 184 a 186
(direitos do Autor formulados pela Lei 9.610/1998) e 299 (falsidade ideolo� gica) podera�  ter
conseque�ncias  extra-acade�micas  se  um  dos  membros  da  Banca  Examinadora  julgar
necessa� rio oferecer a denu� ncia, sobretudo em casos de reincide�ncia;

6.4 As  sanço	 es e  disposiço	 es acerca  do pla� gio constam neste  Regulamento (regulamento de
TCC/disponí�vel na pa�gina do curso).



7 SOBRE AS DEFESAS DE TCC NO PERÍODO 2023.1

7.1 Seguindo as normativas sobre os processos relativos a&  defesa pu� blica de TCC, A Comissão de
Avaliação do Trabalho de Conclusão do Curso vem por meio desta, estabelecer os prazos
referentes a&  defesa de TCC para o semestre de 2023.1, tendo em vista o calenda� rio da UFPI.
Somente podera�  defender o TCC aqueles alunos que protocolarem as bancas dentro dos
prazos definidos nesta circular.

7.1.1 Todos  os  casos  protocolados fora  do  perí�odo  estabelecido sera	o indeferidos pela
comissa	o.

7.2 Todas as bancas precisam ser deferidas pela Comissa	o de Avaliaça	o de Trabalho de
Conclusa	o de Curso, formada pelos professores Olivia Cristina Perez, Alexandre Bacelar
Marques e Raimundo Batista dos Santos Junior.

7.2.1 Apo� s avaliaça	o da Comissa	o, sera	o apresentadas na reunia	o de Coordenaça	o do Curso
para  homologaça	o da banca.

7.3 Desta forma, os prazos esta	o definidos de acordo como tempo ha�bil para que todos os
processos possam ser seguidos.

7.4 A solicitaça	o deve ser enviada para o Protocolo UFPI, via e-mail para o
protocologeral@ufpi.edu.br,  endereçado  a&  Coordenaça	o  do  Curso  de  Bacharelado  de
Cie�ncia Polí�tica da UFPI (modelo de requerimento – Anexo I), contendo uma cópia do
TCC, para que seja encaminho a&  Comissa	o de Avaliaça	o de TCC e, posteriormente, para a
avaliaça	o do Colegiado do Curso.

8. CRONOGRAMA

8.1 Seguem as datas referente ao perí�odo para protocolar as bancas por meio do e- mail e com
os documentos indicados no item 7.4 deste edital.

Data Atividade
De 07 a 15 de agosto de 2023 Perí�odo para protocolar  os pedidos conforme orientaça	o  no

item 7.4 e seguindo as demais regras estabelecidas neste edital
e  documento  completo  “Regulamento  para  elaboraça	o  do
Trabalho de Conclusa	o do Curso de Bacharelado em Cie�ncia
Polí�tica”

Até o dia 17 de agosto de 2023 Divulgaça	o dos deferimentos e indeferimentos.
Dia 18 de agosto de 2023 Divulgaça	o das bancas para a comunidade acade�mica.
De 21 a 25 de agosto de 2023 Perí�odo para a realizaça	o das bancas.
Até o dia 31 de agosto de 2023 Depo� sito da versa	o  final  do TCC na Biblioteca da UFPI (ver

item 9.3).

Envio da versa	o final em pdf (com ficha catalogra� fica) para o
e-mail da Coordenaça	o do Curso.

8.1 O cadastramento e�  de  responsabilidade conjunta  de  orientadores  e dos alunos,  mas  o
formula� rio obrigatoriamente devera�  ser assinado pelo orientador.

8.1.1 A     diplomação     depende     de     certificação     de     entrega     do     TCC     junto     à     instituição  



(depósito na biblioteca da UFPI e envio para a Coordenação do Curso).

8.2 Os alunos devem entregar  uma cópia  em pdf,  conforme orientação da Secretaria  da
Coordenação do Curso, contendo a ficha catalográfica produzida pela Biblioteca da UFPI
no formato digital, ja�  inclusa na posiça	o correta dentro do TCC. 

9 SOBRE O ENVIO DA VERSÃO FINAL À BIBLIOTECA

9.1 A versa	o final do TCC deve ser depositada junto a&  biblioteca da UFPI no prazo definido no
Cronograma (ver item 8.1).

9.2 Para isso deve constar em todas as verso	 es o anexo II-  TERMO DE AUTORIZAÇAS O PARA
PUBLICAÇAS O ELETROT NICA NO  REPOSITOU RIO INSTITUCIONAL - RI/UFPI e na versa	o final o
termo deve estar preenchido. 

9.3 A mí�dia do TCC deve seguir as orientaço	 es e regras da biblioteca e se encontraram neste sí�tio
eletro� nico:  https://www.ufpi.br/ultimas-noticias-biblioteca/14429-normas-de-trabalhos-
academicos

10 Das Disposições Finais

10.1 Este regulamento se aplica aos alunos do Curso de Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica da
UFPI e a sua divulgaça	o sera�  feita pela Coordenaça	o do Curso.

10.2 Os casos omissos sera	o resolvidos pela Coordenaça	o e obedecera	o o Regulamento Oficial do
TCC.

Teresina, 10 de julho de 2023.

Prof. Dr. Ví�tor Eduardo Veras de Sandes Freitas 
Coordenador do Curso de Bacharelado em Ciência Política – CCP/UFPI

Profa. Dra. Olivia Cristina Perez
Presidente da Comissão de Avaliação dos Trabalhos de Conclusão de Curso – CCP/UFPI

https://www.ufpi.br/ultimas-noticias-biblioteca/14429-normas-de-trabalhos-academicos
https://www.ufpi.br/ultimas-noticias-biblioteca/14429-normas-de-trabalhos-academicos


ANEXO I REQUERIMENTO

AW  Coordenaça	o do Curso de Bacharelado em Ciência Política - UFPI

Assunto: Requerimento de apresentaça	o de TCC - Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica.

Prezado Sr. Coordenador,

Eu, ________________________________________________________________________ _____ __________  orientador(a) do Trabalho

de Conclusa	o de Curso, intitulado

_________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________

tendo como orientando(a)                                                                                                                                                             _  .

REQUEIRO a&  Coordenaça	o do curso de Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica da UFPI a designaça	o de Banca
Examinadora e da data para a defesa do referido TCC, se possí�vel dentre as sugesto	 es que se seguem:

Modalidade:
Presencial (   )
Remoto      (   )

Nomes sugeridos para compor a Banca Examinadora.

N NOME INSTITUIÇÃO

1

2

3

4

5

Obs: indicar o nome do suplente e sua instituiça	o.

Data e hora� rio sugeridos (de acordo com o calenda� rio publicado pela Coordenaça	o do TCC):

________________________________________________________________________________________________.

Teresina,  ________  de _______________________de _________________.

Atenciosamente,

_________________________________________
Orientador(a)



ANEXO II - TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO ELETRÔNICA NO

 REPOSITÓRIO INSTITUCIONAL - RI/UFPI

1. Identificação do material bibliográfico:

[ ] Tese [ ]Dissertaça	o [ ]Monografia   [ ]TCC Artigo   [  ]Livro
[ ] Capí�tulo de Livro    [  ]Material Cartogra� fico ou Visual  [ ]Mu� sica
[ ] Obra de Arte     [  ]Partitura  [ ]Peça de Teatro [ ]Relato� rio de pesquisa
 [ ] Comunicaça	o e Confere�ncia [ ]Artigo de perio� dico    [ ]Publicaça	o seriada
[ ] Publicaça	o de Anais de Evento

2. Identificação do Trabalho Científico:

Curso de Graduaça	o: Bacharelado em Cie�ncia Polí�tica

Autor(a):                                                                                                                                                           . 

E-mail:                                                                                   ____________  .

Orientador (a)                                                                                            . 

Instituiça	o:                                                                         ____________  .

Membro da banca:                                                                                      . 

Instituiça	o:                                                                         ____________  .

Membro da banca:                                                                                      .

Instituiça	o:                                                                           ____________  .

Titulaça	o obtida: Bacharel em Cie�ncia Polí�tica

Data da defesa:          /             /                          .

Tí�tulo do trabalho:                                                                                                                                         .

Age�ncia de fomento (em caso de aluno bolsista): _                                                                     .

3. Informações de acesso ao documento no formato eletrônico:

Liberaça	o para publicaça	o:

Total: [   ]

Parcial: [   ]. Em caso de publicaça	o parcial especifique a(s) parte(s) ou o(s) capí�tulos(s) a 

serem publicados:                                                                                                                               



TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Em atendimento ao Artigo 6º da Resoluça	o CEPEX nº 264/2016 de 05 de dezembro de 2016,

autorizo a Universidade Federal do Piauí� - UFPI, a disponibilizar gratuitamente sem

ressarcimento dos direitos autorais, o texto integral ou parcial da publicaça	o supracitada, de

minha autoria, em meio eletro� nico, no Reposito� rio Institucional (RI/UFPI),  no  formato

especificado* para fins de leitura, impressa	o e/ou download pela internet, a tí�tulo de divulgaça	o

da produça	o cientí�fica gerada pela UFPI a partir desta data.

Local:                                                                                          . Data:       /        /                 .  

Assinatura do(a) autor(a):                                                                                                                 .
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